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Anexo

                                                 ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1. AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO A SEREM ATENDIDAS PELO FORNECEDOR SÃO
AQUELAS DISCRIMINADAS NOS ITENS A SEGUIR:

1.1. Habilitação jurídica

1.1.1. Pessoa -sica: cédula de iden$dade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de iden$ficação em todo o território nacional;

1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan$s, a cargo da
Junta Comercial da respec$va sede;

1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Cer$ficado da Condição de Microempreendedor
Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  auten$cidade  no  sí$o
h>ps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden4ficada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cons$tu$vo, estatuto
ou  contrato  social  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercan$s,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da
respec$va sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

1.1.5. Sociedade  empresária  estrangeira  com  atuação  permanente  no  País:  portaria  de
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federa$va onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual
será considerada como sua sede, conforme Instrução Norma$va DREI/ME n.º 77, de 18 de março de
2020;

1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato cons$tu$vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

1.1.7. Filial,  sucursal  ou  agência de  sociedade  simples  ou  empresária  -  inscrição  do  ato
cons$tu$vo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec$vamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan$s onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;

1.1.8. Sociedade coopera4va: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que
o  aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no  Registro  Civil  das  Pessoas
Jurídicas da respec$va sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

1.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respec$va.
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1.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

1.2.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

1.2.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

1.2.3. prova de regularidade fiscal  perante  a Fazenda Nacional,  mediante apresentação de
cer$dão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida A$va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela$vos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

1.2.4. prova de regularidade com o Fundo de Garan$a do Tempo de Serviço (FGTS);

1.2.5. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par$r de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do ar$go 7°, XXXIII, da Cons$tuição;

1.2.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus$ça do Trabalho, mediante a
apresentação de cer$dão nega$va ou posi$va com efeito de nega$va, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

1.2.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal/distrital, se houver,
rela$vo ao domicílio ou sede do fornecedor, per$nente ao seu ramo de a$vidade e compaOvel com o
objeto contratual;

1.2.7.1. O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda
auferir os benePcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

1.2.8. prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do fornecedor, rela$va à a$vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

1.2.8.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou
distritais  relacionados ao objeto,  deverá comprovar tal  condição mediante a apresentação de
cer$dão ou declaração da Fazenda respec$va do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro
documento equivalente, na forma da respec$va legislação de regência.

1.3. Habilitação econômico-financeira:

1.3.1. cer$dão nega$va de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
fornecedor, caso se trate de pessoa Psica (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da IN Seges/ME nº 116/2021) ou
de sociedade simples;

1.3.2. cer$dão nega$va de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

1.3.3. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) úl$mos exercícios sociais, vedada a sua subs$tuição por balancetes ou balanços
provisórios.

1.3.3.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao úl$mo exercício social,
caso a empresa tenha sido cons$tuída há menos de 2 (dois) anos;

1.3.3.2. As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  do processo de  contratação  direta
deverão  atender  a  todas  as  exigências  de  habilitação  e  ficam  autorizadas  a  subs$tuir  os
demonstra$vos contábeis pelo balanço de abertura;

1.3.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto
social.

1.3.4. Caso o fornecedor seja coopera$va, o balanço e as demais demonstrações contáveis
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deverão ser acompanhados de cópia do parecer  da úl$ma auditoria contábil-financeira,  conforme
dispõe o ar$go 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

1.3.5. Além  dos  documentos  acima,  deverá  ser  comprovada  a  boa  situação  financeira  da
empresa, mediante obtenção do(s)  índice(s)de Liquidez Geral (LG),  Solvência Geral  (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um), ob$dos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = (A$vo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

SG = A$vo Total / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

LC = A$vo Circulante / Passivo Circulante

1.3.6. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital
ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total es$mado da contratação ou do
item per$nente.

1.4. Habilitação técnica:

1.4.1. Comprovação  de  ap$dão  para  a  prestação  dos  serviços  similares  de  complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
per$nente,  por meio da apresentação de cer$dões ou atestados,  por pessoas  jurídicas  de direito
público ou privado, ou regularmente emi$do(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso.

1.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes caracterís$cas mínimas: PLOTAGEM DE 100
PROJETOS EM SULFITE NO FORMATO A0.

1.4.1.2. Será admi$da, para fins de comprovação de quan$ta$vo mínimo, a apresentação e
o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

1.4.1.3. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 02 (dois) anos na prestação
dos  serviços,  sendo  aceito  o  somatório  de  atestados  de  períodos  diferentes,  não  havendo
obrigatoriedade de os 02 (dois) anos serem ininterruptos.

1.4.1.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.

1.4.2. O  fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da
legi$midade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos. 

1.5. Em relação às fornecedoras coopera$vas será, ainda, exigida a seguinte documentação
complementar:

1.5.1. A  relação  dos  cooperados  que  atendem  aos  requisitos  técnicos  exigidos  para  a
contratação e que executarão o contrato, com as respec$vas atas de inscrição e a comprovação de que
estão domiciliados na localidade da sede da coopera$va, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI,
21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;

1.5.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados;

1.5.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;
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1.5.4. O registro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, art. 107;

1.5.5. A comprovação de integração das respec$vas quotas-partes por parte dos cooperados
que executarão o contrato; e

1.5.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da coopera$va:
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
ins$tuídos pelos cooperados,  com a ata  da assembleia;  d)  editais  de convocação das três  úl$mas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais  ou nas reuniões seccionais;  e f)  ata da sessão que os cooperados
autorizaram a coopera$va a contratar o objeto da dispensa;

1.5.7. A úl$ma auditoria contábil-financeira da coopera$va, conforme dispõe o art. 112 da Lei
n.º 5.764, de 1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

Documento assinado eletronicamente por ANA CANDIDA GONZALEZ PLACIDI ROBERTI, Analista
do Seguro Social, em 28/07/2023, às 17:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA MUSSI DA SILVA, Analista do Seguro
Social, em 28/07/2023, às 19:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten$cidade deste documento pode ser conferida no site h>ps://sei.inss.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 12629736 e o código CRC 18C8D1F7.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 35014.174843/2023-71 SEI nº 12629736

Criado por ana.roberti, versão 15 por ana.roberti em 27/07/2023 14:19:53.
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